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 Resíduos Sólidos 

Brasil 

Regulamentação da Política 
Nacional.  Foi publicado no dia 
23.12.2010 o Decreto Federal n.º 
7.404/2010,  que  regulamenta  a 
Lei  Federal  n.º  12.305/2010 
(Política  Nacional  de  Resíduos 
Sólidos, ou “PNRS”).  

Primeiramente, destaca­se a cria­
ção de dois órgãos:  o Comitê  In­
terministerial  da  Política  Nacio­
nal  de Resíduos  Sólidos,  ao  qual 
incumbe principalmente elaborar 
e avaliar a implementação do Pla­
no Nacional de Resíduos Sólidos, 
e  o  Comitê  Orientador 
para  a  Implantação  dos 
Sistemas  de  Logística 
Reversa,  que,  entre  ou­
tras  atribuições,  deverá 
estabelecer  a  orientação 
estratégica para a imple­
mentação de sistemas de 
logística reversa e fixar cronogra­
mas para sua implantação. 

Como  regra  geral,  o Decreto dis­
põe  que,  com base  no  regime  da 
responsabilidade  comparti­
lhada,  o  Poder  Público,  o  setor 
empresarial  e  a  coletividade  são 
responsáveis  pela  efetividade  da 
PNRS.  Para  tanto,  o  Decreto    
apresenta  o  sistema  de  coleta 
seletiva como sendo instrumen­
to essencial, o qual deverá ser im­
plementado de forma progressiva 
pelo  titular do serviço público de 
limpeza urbana e manejo de resí­
duos sólidos. 

 O  Decreto  ainda  regulamenta 
aspectos da  logística  reversa, 
que implica a coleta e destinação 
final  ambientalmente  adequada 
de  determinados  resíduos  pelo 
próprio  setor  produtivo,  na  fase 
pós­consumo.  Conforme  estabe­
lecido no Decreto, os sistemas de 
logística reversa serão implemen­
tados  e  operacionalizados  por 
meio de acordos  setoriais, re­
gulamentos  expedidos pelo Po­
der Público e termos  de  com­
promisso. 

 O Decreto  também  ins­
titui o Sistema Nacional 
de  Informações  sobre  a 
Gestão  dos  Resíduos 
Sólidos  –  SINIR,  a  ser 
implementado  no  prazo 
máximo  de  dois  anos, 
cuja  principal  função 

será  a  coleta,  sistematização  e 
disponibilização de dados  e  es­
tatísticas  relativos  aos  serviços 
públicos e privados ligados à ges­
tão  e  gerenciamento  de  resíduos 
sólidos,  bem  como  dos  sistemas 
de logística reversa implantados.  

Finalmente,  ainda  é  tipificada 
uma  série  de novas  infrações 
administrativas  relacionadas 
com o gerenciamento de resíduos 
sólidos, incluindo, entre outras, o 
descumprimento  de  obrigação 
prevista  no  sistema  de  logística 
reversa  e  a  importação  de  resí­
duos  sólidos perigosos  e  rejeitos, 
além da importação de   
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Este Boletim destina­se aos clientes deste Escritório e tem por objetivo informar sobre as principais alterações na legislação brasileira e notícias 
relevantes no campo ambiental. Para esclarecimentos adicionais, os advogados encontram­se à sua disposição. 

Pernambuco.  A  Lei  Estadual 
n.º  14.236,  de  13.12.2010,  insti­
tuiu  a Política Estadual  de Resí­
duos  Sólidos  em  Pernambuco. 
No  mesmo  sentido  da  Política 
Nacional  de  Resíduos  Sólidos,  a 
Lei  Estadual  impõe  a  logística 
reversa como instrumento para 
devolver  ao  setor  produtivo  a 
responsabilidade  comparti­
lhada  que  lhe  cabe  no  ciclo  de 
vida  do  produto,  na  fase  pós­
consumo. 

São  Paulo. Em  31.12.2010,  foi 
publicada a Resolução n.º 131 da 
Secretaria  de  Estado  do  Meio 
Ambiente  ­  SMA.  Essa  norma 
altera  alguns  artigos  da  Resolu­
ção  SMA  n.º  24/2010 
(mencionada  na  edição  de 
13.04.2010 deste Boletim), modi­
ficando  a  relação  de  produtos 

geradores  de  resíduos  de 
significativo  impacto  ambi­
ental,  que  estão  expressamente 
sujeitos  à  responsabilidade 
pós­consumo no Estado de São 
Paulo. A modificação inclui a es­
pecificação  dos  tipos  de  lâmpa­
das  fluorescentes  e  de  produtos 
eletrônicos  e  seus  componentes 
que  são  alcançados  pela  norma. 
Deixaram de integrar a relação as 
baterias  automotivas.  A  Resolu­
ção SMA n.o  131/2010  ainda de­
termina  que  o  estabelecimento 
de metas de recolhimento de 
resíduos  sólidos  no  contexto  da 
logística  reversa  para  fabri­
cantes,  distribuidores  ou  impor­
tadores  poderá  observar  fatores 
como  densidade  demográfica  e 
sua  distribuição  espacial,  bem 
como  temas ambientais prioritá­
rios, dentre outros aspectos.  

Rio  Grande  do  Sul.  No  dia 
30.12.2010,  foi  sancionada  pela 
então Governadora do Rio Gran­
de  do  Sul  a  Lei  Estadual  n.0 
13.594,  que  institui  a  Política 
Gaúcha sobre Mudanças Cli­
máticas  ­  PGMC.  Conforme 
noticiado  na  edição  deste  Bole­
tim  de  13.12.2010,  a  PGMC  a­
companha o  teor da Política Na­
cional e demais políticas estadu­
ais de mudanças climáticas e visa 
assegurar  a  compatibilização  do 
desenvolvimento  econômico­
social com a proteção do sistema 
climático.  Conforme  o  disposto 
na Lei Estadual, no prazo de um 
ano  a  contar  da  data  de  sua  en­
trada  em vigor,  o Estado do Rio 
Grande  do  Sul  deverá  adotar   
uma  meta  global  de  redução  de 
emissões de gases de efeito   

resíduos  sólidos  cujas  ca­
racterísticas  causem  dano 
ao  meio  ambiente,  à  saúde 
pública e animal e à sanida­
de vegetal,  ainda que para  tra­
tamento,  reforma,  reuso,  reutili­
zação ou recuperação. 

Catação de resíduos. Foi pu­
blicado  no  dia  23.12.2010  o     
Decreto  Federal  n.º  7.405,  que 
cria o Programa Pró­Catador. 
O Programa visa promover a in­
clusão  social  e  econômica 
dos  catadores  de  materiais 
reutilizáveis  e  recicláveis.  Para 
tanto,  o  Poder  Público  deverá 
fomentar a organização dos cata­
dores, a melhoria das suas condi­
ções de trabalho, a ampliação das 
oportunidades de inclusão socio­

econômica,  bem  como  a  expan­
são da coleta seletiva de resíduos 
sólidos por meio da  atuação dos 
catadores. A coordenação, estru­
turação e monitoramente do Pro­
grama ficarão a cargo do Comitê 
Interministerial  para  Inclusão 
Social  e  Econômica  dos  Catado­
res  de  Materiais  Reutilizáveis  e 
Recicláveis. 

Benefício fiscal. Foi publicada 
no  dia  31.12.2010  a  Lei  Federal 
n.º 12.375, que, entre outros,  in­
troduz  alterações  na  legislação 
tributária.  Dentre  as  alterações, 
merece  destaque  a  concessão  de 
crédito  presumido  do  Im­
posto sobre Produtos Indus­
trializados –  IPI  aos  estabe­
lecimentos  industriais  que 

usarem resíduos sólidos reci­
cláveis  como matéria­prima  na 
fabricação  de  seus  produtos  ou 
em  processos  intermediários  na 
cadeia  produtiva.  Para  se  fazer 
jus  ao  benefício,  os  resíduos  de­
verão ser adquiridos diretamente 
de  cooperativas  de  catadores  de 
materiais  recicláveis,  sendo  que 
esse  benefício  será  válido  até 
31.12.2014.  O  Poder  Executivo 
Federal  deverá  especificar  quais 
materiais  adquiridos  como  resí­
duos  sólidos  serão  considerados 
na  concessão  do  crédito,  bem 
como  o  percentual  a  ser  usado 
em seu cálculo.  

 



 Mudanças Climáticas 
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Paraná.  Foi  publicada  no  dia 
22.12.2010  a  Resolução  n.º    
76/2010 da Secretaria de Estado 
do  Meio  Ambiente  e  Recursos 
Hídricos  (“SEMA”),  que  dispõe 
sobre a  eliminação gradativa 
da  queima  controlada  como 
método  preparatório  para  a  co­
lheita  da  cana­de­açúcar. 
Devido  aos  seus  impactos  ambi­
entais negativos, a queima deve­
rá  ser  gradualmente  eliminada 
pelos  produtores  de  cana­de­
açúcar,  deixando  totalmente  de 
ser praticada até o final de 2025, 
para  áreas  mecanizáveis,  e  até 
2030, desde que exista tecnologi­
a  viável  para  sua  substituição, 
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estufa (“GEE”) no âmbito esta­
dual  e metas  de  eficiência  e 
redução  de  emissões  setori­
ais,  com  base  nas  emissões  in­
ventariadas para cada setor. Para 
mapear  e monitorar  as emissões 
de GEE e suas reduções e garan­
tir  acesso  público  à  informação 
associada, o Estado do Rio Gran­
de  do  Sul  instituirá  um  registro 
público de emissões, que será de 
adesão voluntária pelas em­
presas.  Com  o  objetivo  de  in­
centivar a adesão a esse registro, 
o  Poder  Público  poderá,  entre 
outras medidas,  ampliar o prazo 
para renovação de licenças ambi­
entais e priorizar a concessão de 
financiamentos públicos em con­
dições melhores de prazo e taxas 
de juros.  

Este Boletim destina­se aos clientes deste Escritório e tem por objetivo informar sobre as principais alterações na legislação brasileira e notícias 
relevantes no campo ambiental. Para esclarecimentos adicionais, os advogados encontram­se à sua disposição. 

São  Paulo.  Foi  publicado  no 
dia 23.12.2010 o Decreto Estadu­
al  n.º  56.571,  que  regulamenta 
dispositivos  da  Lei  Estadual  n.º 
10.547/2000  alusivos  ao  empre­
go do fogo em práticas agrícolas, 
pastoris  e  florestais,  assim como 
ao  Sistema  Estadual  de  Preven­
ção  e  Combate  a  Incêndios  Flo­
restais.  Conforme  o  disposto  no 
Decreto  Estadual,  admite­se   
excepcionalmente  o  emprego  de 
fogo em áreas com cobertura ve­
getal  apenas  na  modalidade 
queima  controlada,  como 
fator de produção e manejo agrí­
cola,  pastoril  e  florestal  e  para 
fins  de  pesquisa  científica  e  tec­
nológica,  em  áreas  com  limites 
físicos previamente definidos. No 
Estado  de  São  Paulo,  a  queima 
controlada  depende  de  prévia 
autorização  da  Companhia 
Ambiental do Estado de São Pau­
lo –  CETESB.  A  autorização  de­

verá ser emitida pela CETESB no 
prazo de até 15 dias contados da 
data  de  protocolização  do  pedi­
do, desde que atendidos todos os 
requisitos  legais  e  regulamenta­
res aplicáveis. A autorização será 
emitida  com  prazo  de  validade 
suficiente  à  realização  da  quei­
ma,  devendo,  contudo,  ser  sus­
pensa em determinada região ou 
Município,  quando  constatados 
riscos para a vida, danos ambien­
tais ou condições meteorológicas 
desfavoráveis, quando a qualida­
de do ar atingir níveis prejudici­
ais  à  saúde  humana,  ou  ainda 
quando os níveis de fumaça pro­
vocada  por  queimadas  ultrapas­
sarem limites mínimos de visibi­
lidade,  comprometendo  as  ope­
rações  dos  meios  de  transporte 
em  geral.  Vale  ressaltar  que  o 
Decreto  Estadual  n.o 
56.571/2010  não  se  aplica  à 
queima da palha da cana­de­
açúcar.  

 Agronegócio 

para  áreas  não­mecanizáveis. 
Para o conhecimento dos percen­
tuais  máximos  da  queima  con­
trolada  em  cada  caso,  os  produ­
tores deverão apresentar  ao  Ins­
tituto  Ambiental  do  Paraná 
(“IAP”)  uma  planilha  contendo 
uma série de informações até 30 
dias antes do início de cada safra. 


São Paulo –  dispensa  de  li­
cenciamento  ambiental.  Foi 
publicada  no  dia  23.12.2010  a 
Resolução  Conjunta  n.o  06  da 
Secretaria  de  Estado  do  Meio 
Ambiente  e  da Secretaria  de Es­
tado  de  Agricultura  e  Abasteci­
mento,  que  dispõe  sobre  o pro­

cedimento  simplificado  de 
dispensa  de  licenciamento 
para  atividades  agropecuá­
rias no Estado de São Paulo. Tal 
dispensa dependerá de avaliação 
acerca do atendimento às especi­
ficações  da  legislação  referente 
ao uso e conservação do solo 
e  agrotóxicos,  bem  como  de 
verificação sobre a adoção de bo­
as  práticas  de  produção  a­
gropecuária  e  desde  que  não 
impliquem  supressão  de  vegeta­
ção  nativa  ou  intervenção  em  á­
reas de preservação permanente. 
A  Resolução  traz  uma  lista  dos 
empreendimentos  que  farão  jus 
 
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Mato  Grosso.  Dispositivos  do 
Código  do  Meio  Ambiente 
do  Estado  de  Mato  Grosso 
(Lei  Complementar  Estadual  n.o 
38/1995, com as alterações intro­
duzidas  pelas  Leis  Complemen­
tares Estaduais n.o 70/2000 e n.o 
189/2004)  estão  sendo  questio­
nados perante o Supremo Tribu­
nal  Federal  por  meio  da  Ação 
Direta  de  Inconstitucionalidade 
(“ADI”)  n.º  4529,  ajuizada  em 
27.12.2010  pelo  Procurador  Ge­
ral  da  República,  Dr.  Roberto 
Gurgel Santos.  

O ponto central da discussão re­
side na dispensa de realização de 
Estudo Prévio de Impacto Ambi­
ental (“EIA”) para o licenciamen­
to  ambiental  de  empreendi­
mentos hidrelétricos com po­
tência entre 10 e 30 MW estabe­
lecida na Lei Estadual. A tese de­
fendida na ADI é a de que o Có­
digo do Meio Ambiente de Mato 
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à  dispensa,  incluindo,  entre 
outras,   a apicultura e a constru­
ção  de  reservatórios  d’água  de 
até 50 mil m2 destinados a ativi­
dades  agropecuárias,  observadas 
outras  especificações.  Indepen­
dentemente  de  sua  natureza, 
projetos  agropecuários  cuja  im­
plantação ocorra em áreas acima 
de 1 mil ha deverão ser  licencia­
dos  pela  Companhia  Ambiental 
do  Estado  de  São  Paulo  –        
CETESB. 

 

Este Boletim destina­se aos clientes deste Escritório e tem por objetivo informar sobre as principais alterações na legislação brasileira e notícias 
relevantes no campo ambiental. Para esclarecimentos adicionais, os advogados encontram­se à sua disposição. 

Grupo  governamental  es­
tratégico.  Foi  publicada  em 
20.12.2010  a  Portaria  Intermi­
nisterial  (Ministério das Minas e 
Energia  e  Ministério  do  Meio 
Ambiente) n.º 494, que institui o 
Grupo Estratégico de Acom­
panhamento  de Empreendi­
mentos Energéticos Estrutu­
rantes.  O  Grupo  Estratégico 
tem  por  principais  finalidades  a 
propositura  de  estratégias  e    
ações es a definição de cronogra­
mas de trabalho para a implanta­
ção dos empreendimentos de ge­

ração de energia  elétrica  e  de 
seus sistemas de transmissão 
associados. Conforme o disposto 
na Portaria, os estudos de pla­
nejamento dos empreendimen­
tos  de  energia  deverão  conside­
rar  os  aspectos  ambientais  e 
socioeconômicos  potencial­
mente  associados  com  sua  im­
plantação  para  subsidiar  a  sele­
ção  de  aproveitamentos  hidroe­
nergéticos.  

Grosso viola a Constituição Fede­
ral, que exige EIA para empreen­
dimentos  ou  atividades  potenci­
almente  causadoras de  significa­
tiva degradação do meio ambien­
te.  Recepcionada  pela  Constitui­
ção  Federal,  a  Lei  Federal  n.o 
6.938/1981 (Política Nacional do 
Meio Ambiente),  por  sua  vez,  a­
tribui  ao  Conselho  Nacional  do 
Meio  Ambiente  (“CONAMA”)  a 
competência  para  editar  normas 
sobre padrões ambientais.  

Nesse  sentido,  a  Resolução  CO­
NAMA n.º 1/1986 exige EIA para 
empreendimentos  hidrelétricos 
cuja  potência  seja  superior  a  10 
MW. Desse modo, não poderia a 
Lei  Estadual  diminuir  o  grau  de 
restrição estabelecido na Resolu­
ção  CONAMA  n.º  1/1986.  Por 
fim,  a  ADI  enfatiza  os  prejuízos 
irreparáveis  decorrentes  do  des­
locamento compulsório de comu­
nidades  locais  decorrente  dos 

alagamentos  provocados  com  os 
empreendimentos  hidrelétricos.


Minas Gerais. Em  16.12.2010, 
o Conselho de Política Ambiental 
– COPAM publicou sua Delibera­
ção Normativa  n.º  159,  que  dis­
põe sobre a regularização am­
biental  simplificada  dos  em­
preendimentos  que  produzam 
energia  elétrica  a  partir  do 
bagaço de cana.  Além de  esti­
mular  o  reaproveitamento  dos 
resíduos da indústria sucroalcoo­
leira,  a  Deliberação  Normativa 
n.º  159/2010  tem  por  objetivo 
promover o uso de fontes alter­
nativas  de  energia  no  Estado 
de Minas Gerais. 



 

 Setor Elétrico 
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Unidades  de  conservação. 
Em  20.12.2010,  foi  publicada  a 
Resolução  n.o  428  do  Conselho 
Nacional  do  Meio  Ambiente  – 
CONAMA, que disciplina o licen­
ciamento ambiental de empreen­
dimentos de  significativo  impac­
to  ambiental  que  afetem  deter­
minadas  unidades  de  conserva­
ção  (“UC”)  ou  suas  zonas  de    
amortecimento.  Com  a  edição 
desta Resolução, todos os empre­
endimentos  que  possam  gerar 
impacto  ambiental  direto  ou  in­
direto às UC deverão obter, para 
fins  de  licenciamento  ambiental 
prévio, autorização  prévia  do 
órgão  responsável  pela  adminis­
tração da UC ou, no caso das Re­
servas  Particulares  do  Patrimô­
nio  Natural  (“RPPN”),  do  órgão 

5 

Camada pré­sal. A Lei Federal 
n.º 12.351, de 22.12.2010, dispõe 
sobre a  exploração e  a produção 
de petróleo, gás natural e outros 
hidrocarbonetos  fluídos,  sob  o 
regime  de  partilha  de  produção, 
em áreas do pré­sal e áreas estra­
tégicas,  e  cria  o  Fundo  Social 
(“FS”).  Conforme  o  disposto  na 
Lei  Federal,  são  cláusulas  es­
senciais do contrato de par­
tilha  de  produção,  entre  ou­
tras:  (i)  a  obrigatoriedade  de  a­
presentação  de  inventário 
periódico sobre as emissões 
de  gases  de  efeito  estufa,  ao 
qual  se  dará  publicidade;  (ii)  a 
apresentação de plano de con­
tingência  relativo  a  aciden­
tes  por  vazamento  de  petróleo, 
de gás natural e outros hidrocar­
bonetos fluídos e seus derivados; 
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Etiquetagem veicular. Com o 
intuito  de  aprimorar  os  instru­
mentos  de  informação  e  consci­
entização  ambiental  dos  consu­
midores e fomentar a sustentabi­
lidade  no  setor  automobilístico, 
em 16.12.2010, o Instituto Nacio­
nal de Metrologia, Normalização 
e Qualidade  Industrial –  INME­
TRO  e  o  Instituto  Brasileiro  do 
Meio  Ambiente  e  dos  Recursos 
Naturais  Renováveis  –  IBAMA 
assinaram  a  Portaria  Conjunta 
n.o 2, que unificou os indicadores 
ambientais  e  a  classificação  dos 
veículos  em  relação  aos  seus  ní­
veis de emissão de poluentes 
(metodologia  “Nota  Verde”,  do 
IBAMA) e quanto à sua eficiên­
cia  energética  (Programa Bra­
sileiro de Etiquetagem Veicular ­ 
PBEV, do INMETRO).  

responsável  por  sua  criação.  De 
acordo  com  a  Resolução          
CONAMA, até 2015, com exceção 
das RPPN, das Áreas de Proteção 
Ambiental  (“APA”)  e  das  Áreas 
Urbanas Consolidadas,  estão  su­
jeitos  a  esse  procedimento  espe­
cial  todos  os  empreendimentos 
de significativo  impacto ambien­
tal localizados em uma faixa de 3 
mil metros  a  partir  do  limite  da 
UC, cuja zona de amortecimento 
não esteja estabelecida. 

Pernambuco.  Uma  nova  lei 
sobre  licenciamento  ambiental  e 
infrações  administrativas  está 
em  vigor.  A  Lei  Estadual  n.º 
14.249, publicada em 18.12.2010, 
dispõe  sobre  os  procedimen­
tos e etapas para licenciamento 

ambiental,  dos  custos  para  a­
nálise e obtenção das  licenças e 
autorizações,  bem  como  seus 
prazos de validade. A Agência 
Estadual  do  Meio  Ambiente  – 
CPRH  deverá  analisar  o  pedido 
de  licença ou autorização em até 
90 dias e, caso se trate de empre­
endimento  ou  atividade  que  de­
penda  de  elaboração  de  Estudo 
de  Impacto  Ambiental  ou  audi­
ência pública, o prazo de análise 
será de até 12 meses. A Lei Esta­
dual  também  estabelece  que  os 
imóveis,  empreendimentos  ou 
atividades  passíveis  de  licencia­
mento e que estejam sem licença 
ambiental deverão se regularizar. 
Seguindo  tendência  de  outros 
estados, a Lei Estadual de  

Petróleo, Gás e Biocombustíveis 

e (iii) a obrigatoriedade de reali­
zação  de  auditorias  ambien­
tais de todo o processo operacio­
nal  de  retirada  e  distribuição  de 
petróleo  e  gás  oriundos  do  pré­
sal. O FS, por sua vez, é um fun­
do  financeiro  destinado  ao  de­
senvolvimento  social  e  regional, 
cujos  recursos  terão  origem,  en­
tre outros, em parcela dos royal­
ties pagos  à União  com a  explo­
ração  do  pré­sal  e  serão  utiliza­
dos  para  custear  programas  em 
diversos  campos,  incluindo  
meio ambiente e mitigação e  
adaptação  às  mudanças  cli­
máticas.  

Gerenciamento de Produtos 

 Licenciamento Ambiental   
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São Paulo. No  dia  23.12.2010, 
foi publicado o Decreto Estadual 
n.º  56.572,  que  dispõe  sobre  a 
expansão do Parque Estadu­
al da Serra do Mar em áreas 
de  domínio  público.  A  Serra 
do Mar  (cadeia montanhosa que 
se  estende pela  costa  sudeste do 
Brasil) possui 315 mil ha e englo­
ba  a  maior  porção  contínua  de 
Mata  Atlântica  preservada.  Em 
São  Paulo,  o  Parque  Estadual 
envolve  15  municípios  e  conta 
com 115 mil ha de áreas de vege­
tação natural. Com a edição des­
te  Decreto,  foram  incorporados 
ao  Parque  Estadual  5.027  a  de 
áreas diversas do Estado 

Piauí. Em 30.12.2010, foi publi­
cado  o  Decreto  Federal  não  nu­
merado  que  dispõe  sobre  a am­
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Pernambuco  também  prevê  a 
descentralização  do  processo  de 
licenciamento,  permitindo  que 
municípios  licenciem  atividades 
e empreendimentos com impacto 
local.  Também  são  disciplinadas 
as  infrações  ambientais  e  as 
respectivas sanções aplicáveis..

São Paulo. No  dia  23.12.2010, 
a  Secretaria  de  Estado  do  Meio 
Ambiente  publicou  sua  Resolu­
ção n.º 121, que estabelece crité­
rios  e  procedimentos  para  o  li­
cenciamento  ambiental pré­
vio de destilarias de etanol e 
usinas de açúcar. Conforme o 
disposto na Resolução, estão su­
jeitos à avaliação de impacto am­
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gem  total  superior  a  400  mil  e 
inferior  a  1,5  milhão  ton/ano,  o 
licenciamento  dependerá,  em 
princípio,  apenas  da  apresenta­
ção de Relatório Ambiental Preli­
minar (“RAP”) para fins de avali­
ação de impactos.  

pliação  do  Parque  Nacional 
da Serra das Confusões. Tra­
ta­se de parque localizado na re­
gião  de  Caatinga  do  Piauí, 
que possui grande importância 
natural,  científica,  histórica 
e  cultural,  em  razão  de  se  en­
contrar  em  estado  primitivo 
de  conservação.  Não  obstante 
a  ampliação,  o  Decreto  permite, 
na  Zona  de  Amortecimento,  o 
uso  alternativo  do  solo 
(substituição  de  florestas  e  for­
mações  sucessoras  por  outras 
coberturas  do  solo,  tais  como 
projetos  de  assentamento  para 
reforma  agrária,  agropecuários, 
industriais,  de  geração  e  trans­
missão de energia, de mineração 
e de transporte);  a exploração de 
florestas  e  formações  sucessoras 
sob o regime de manejo florestal 

biental, mediante a apresentação 
de Estudo de Impacto Ambiental 
(“EIA”)  perante  a  Companhia 
Ambiental do Estado de São Pau­
lo – CETESB, as obras e empre­
endimentos  relacionados  à  pro­
dução de açúcar e/ou etanol que 
pretendam:  (i)  instalar  novos 
empreendimentos  com  capa­
cidade de moagem superior a 1,5 
milhões  ton/ano;  e  (ii)  refor­
mar  ou  ampliar  edificação, 
ampliar, modificar  ou  subs­
tituir  equipamentos  para  au­
mento  da  produção  que  impli­
quem  capacidade  de  moagem 
total  superior  a  1,5 milhões  ton/
ano.  Para  empreendimentos  que 
impliquem  capacidade  de  moa­

 Áreas Especialmente Protegidas 

sustentável;  atividades  de  pes­
quisa  e  lavra  minerais  autoriza­
das pelo Departamento Nacional 
de  Produção  Mineral – DNPM  e 
o  aproveitamento  do  potencial 
eólico,  desde  que  previamente 
licenciado  pelo  órgão  ambiental 
competente  e  autorizado  pelo 
Instituto  Chico Mendes  de  Con­
servação  da  Biodiversidade  ­ 
ICMBio.  

Maranhão.  Encontra­se  sob 
consulta  pública,  o  Anteprojeto 
de  Lei  Estadual  sobre  o  Sistema 
Estadual de Unidades de Conser­
vação  da  Natureza  ­  SEUC,  que 
visa  estabelecer  normas  para  a 
criação,  implantação  e  gestão de 
unidades  de  conservação  no   
Maranhão. De acordo com o An­
teprojeto,  que  reproduz  grande 
parte das normas da  
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São  Paulo.  A  Lei  Estadual  n.o 
14.274  foi  publicada  em 
17.12.2010,  estabelecendo  regras 
para  a    rotulagem  de  produ­
tos transgênicos no Estado de 
São Paulo.  A matéria já 
era  disciplinada  pelo 
Decreto  Federal  n.º 
4.680/2003, cujos parâ­
metros  foram  observa­
dos pela Lei Estadual.  

Nesse  sentido,  os produtos  e  se­
mentes  transgênicos  comerciali­
zados, sejam eles embalados ou a 
granel,  destinados  ao  consumo 
humano  e  animal,  bem  como  os 
utilizados  na  agricultura,  que 
contiverem  proporção  de  trans­
gênicos  igual  ou  superior  a  1% 
deverão apresentar o símbolo de 
transgênicos  (“T”)  definido  pelo 
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Lei  Federal  n.º  9.985/2000 
(Sistema  Nacional  de  Unidades 
de  Conservação  da  Natureza  ­ 
SNUC),  será  instituída  a Câma­
ra de Compensação Ambien­
tal ­ CCA, que terá como atribui­
ções  estabelecer diretrizes  pa­
ra aplicação dos recursos de 
compensação  ambiental  e 
auditar os procedimentos de cál­
culo da  compensação  ambiental. 
A  proposta  também  elenca  as 
áreas prioritárias para criação de 
unidades  de  conservação,  tais 
como  as  previstas  na  Constitui­
ção  Estadual,  as  indicadas  por 
estudos  técnicos  que  contiverem 
ecossistemas raros, em perigo de 
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São Paulo.   A Resolução n.º 123 
da  Secretaria  de  Estado  do  Meio 
Ambiente,  publicada  em 
25.12.2010,    estabelece  diretrizes 
para a execução do Projeto Mina 
D’Água  no  âmbito  do  Programa 
de  Remanescentes  Florestais.  O 
Projeto Mina D’Água foi formatado 
dentro  do  conceito  de Pagamen­
to  por  Serviços  Ambientais 
(“PSA”)  voltado  aos  Municípios, 
que torna atrativa financeiramente 
a  preservação das matas  ciliares  e 
outros  tipos  de  fragmentos  flores­
tais, bem como o plantio de mudas 
de  espécies  nativas  de  ocorrência 
regional. 

Ministério  da  Justiça.  Restou 
consignado na Lei que é também 
um  direito  do  consumidor  ser 
informado sobre a espécie doa­
dora do  gene  presente  nos  in­

gredientes  transgênicos. 
A  Lei  Estadual  entrará 
em vigor 180 dias após a 
data  de  sua  publicação.
 

eliminação  ou  que  ainda  não 
estejam satisfatoriamente repre­
sentados  no  SEUC,  e  as  áreas 
necessárias  à  proteção  dos  re­
cursos  hídricos.  O  Anteprojeto 
encontra­se  disponível  para 
consulta  no  endereço  http://
ow.ly/3Bdu0  e  eventuais  suges­
tões  devem  ser  enviadas  para  o 
email seuc@sema.ma.gov.br.  

  

 Biossegurança 

Prédios  tombados. O  Instituto 
do Patrimônio Histórico e Artísti­
co  Nacional  –  IPHAN  editou  a 
Portaria  n.º  420/2010,  publicada 
em  24.12.2010,  que  dispõe  sobre 
os  procedimentos  para  a  conces­
são de autorização para realização 
de  intervenções  em bens  edi­
ficados tombados e nas respec­
tivas áreas de entorno. Essa Porta­
ria,  que  regulamenta  aspectos 
procedimentais  relacionados  ao 
tombamento,  tem  por  objetivo  a 
proteção  da  integridade  de  bens 
culturais  de  forma  a  impedir  sua 
fragmentação,  desfiguração,  de­
gradação,  perda  física  ou  de  au­
tenticidade.  

Pagamento por Serviços Ambientais 

 Patrimônio Cultural 

mailto:seuc@sema.ma.gov.br
http://ow.ly/3Bdu0
http://ow.ly/3Bdu0
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    Tel.: +1 (512) 322 2594 

 

tocolos  (sistemas  de  regras)  que 
disciplinam  metodologias  para  a 
medição do sequestro de carbono 
e  redução  de  emissões  em proje­
tos de manejo  florestal, arboriza­
ção urbana, biodigestores de me­
tano  e  na  destruição  de  estoques 
de  substâncias  que  destroem  a 
camada de ozônio nos EUA.  

Além  disso,  a  regulamentação 
contém um parâmetro normativo 
para  a  admissão de créditos de 
carbono originados de proje­
tos  setoriais  em  países  em 
desenvolvimento.  A  Califórnia 
firmou um memorando de enten­
dimento  para  desenvolver  um 
programa de redução de emissões 
por  desmatamento  e  degradação 
florestal  (conhecido  pela  sigla 
“REDD”, em inglês) com os Esta­
dos  de  Chiapas,  no México,  e  do 
Acre, no Brasil, por ocasião do 3o 
Fórum  Governamental  de  Mu­

8 

EUA – Programa 
de  Redução  de 
Emissões de GEE 
na Califórnia. Em 

16.12.2010, o Conselho de Recur­
sos  Atmosféricos  da  Califórnia 
(California Air Resources Board, 
ou  “ARB”)  aprovou  regras  para 
implementar  o  programa  de  re­
dução  de  gases  de  efeito  estufa 
(“GEE”) no Estado da Califórnia, 
EUA. A regulamentação estabele­
ce um mecanismo chave por meio 
do  qual  a  Califórnia  planeja      
alcançar  as metas  de  redução  de 
GEE instituídas na Lei de Mudan­
ças  Climáticas  da  Califórnia  de 
2006  (California  Global  War­
ming  Solutions  Act),  assinada 
pelo  Gov.  Schwarzenegger.  A  re­
gulamentação  fixa  um  limite  no 
âmbito estadual para emissões de 
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de 2020, é esperada uma redução 
de  15%  nas  emissões  de  GEE 
em  relação  aos  níveis  atuais,  de 
modo que as emissões alcancem os 
níveis  de  1990.  De  2012  a  2014,  o 
ARB  irá  distribuir  uma  grande 
quantidade de permissões de graça 
para  fontes  industriais  e  relaciona­
das a serviços públicos. Permissões 
adicionais  estarão  disponíveis  por 
meio de leilões trimestrais ou pode­
rão  ser  compradas  no  mercado   
aberto.  Com  o  tempo,  o  programa 
estará  mais  baseado  num  sistema 
de  leilões  com  menos  permissões 
disponíveis para distribuição.  

Créditos gerados  a partir  de proje­
tos de redução de emissões poderão 
ser  utilizados  para  compensar  8% 
das  emissões  de  uma  empresa.  A 
regulamentação  inclui  quatro  pro­

dança Climática realizado em no­
vembro de 2010 (para mais infor­
mações  sobre  esse  documento, 
vide  a  edição  deste  Boletim  de 
13.12.2010).  Embora  atualmente 
a  regulamentação  estabeleça  que 
créditos  de  carbono  setoriais  po­
derão apenas ser gerados a partir 
de  projetos  de  REDD,  está  tam­
bém  reservado  um  espaço  para 
que  sejam  adicionadas  outras 
fontes de créditos de carbono se­
toriais.  A  Califórnia  está  atual­
mente trabalhando com parceiros 
internacionais  estratégicos  no 
setor de cimento para explorar 
a criação de projetos de carbo­
no para esse setor também.  

A  regulamentação  pode  ser  aces­
sada  por meio  do  seguinte  ende­
reço: http://ow.ly/3Chb9 

(por Jennifer Keane, do escritório 
Baker Botts, LLP ­ Austin, EUA) 

GEE  para  fontes  responsáveis 
por  aproximadamente  80%  das 
emissões  de  GEE  na  Califórnia. 
O  programa  está  dividido  em 
duas  fases  principais.  Uma  fase 
inicial  começará  em 2012  e  será 
aplicada  a  todas  as  maiores 
fontes industriais e de servi­
ços  públicos.  Em  2015,  terá 
início a segunda  fase,  com a  im­
posição  de metas  de  redução  de 
emissões  para  distribuidores 
de  combustíveis  veiculares, 
gás  natural  e  outros  com­
bustíveis.  

As  empresas  sujeitas  à  regula­
mentação deverão obter permis­
sões  de  emissão  (expressas  em 
uma tonelada métrica de dióxido 
de carbono equivalente) suficien­
tes para cobrir suas metas anuais 
de  redução  de  GEE.  Até  o  final 

 Conexões Globais 


